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DECRETO Ir,I9 3.380 OE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

o pREFErro EM ExERcícto oo lrltutttcípro DE MARMELETRo, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal - LOA No

2752, Att 8 de 2911212021, publicada em 30t1212021 e LDO N" 2.736, Art. 50, parágrafo Unico, de
231 1 1 12021, publicada em 2411 1 12021

Art. 1o - Fica aberto no Orçamento Geral do MunicÍpio de Marmeleiro - Estado
do Paraná, para o exercício de 2022 um Credito Adicional Suplementar no valor de R$ 543.000,00
(quinhentos e quarenta e três mil reais) com recursos da anulação de dotação orçamentária para dar
atendimento nos seguintes orgáos e dotaçóes orçamentárias:

Funcional Proqramática Fonte Valor (R$)
02 GOVERNO MUNICIPAL
004 Controle lnterno
0 4.1 24.0002. 2.005. 000 ManutenÇão do Controle lnterno
3.1 .90.1 1 .00.00.00 Vencimentos e Vantaqens Fixas - Pessoal Civil (38) 000 6.000,00
3.1.90.13.00.00.00 Contribu iÇões Patronais (39) 000 2.000,00
SUBTOTAL 8.000,00

03 DEPTO. DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
00í Divisão de Administracão
28.846.0000.0.003.000 ContribuiCão ao Pasep - Normal
3.3.90.47.00.00.00 Obriqacóes Tributárias e Contributivas (70) 000 75.000,00
SUBTOTAL 75.000.00

04 DEPTO. DE FINANÇAS
001 Divisáo de Contabilidade
04.1 21.0004.2.0 í 0.000 Administração OrÇamentária, Contábil e Financeira
3.3.90.40.00.00.00 Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação -

Pessoa Jurídica (104)
000

15.000,00
SUBTOTAL í 5.000,00

07 DEPTO. DE ESPORTES
001 Divisão de Esportes
27 .81 2.001 s. 2.0 2s.000 Manutencáo da Divisão de Esoortes
3.í .90.1 í .00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (223) 000 42.000,00
3.1.90.16.00.00.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil (225) 000 5.000,00
SUBTOTAL 47.000,00

08 DEPTO. DE SAUDE
002 Fundo Municipal de Saúde
1 0.301 .001 6 .2.027 .000 ManutenÇão do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.34.00.00.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de

Terceirização (265)
303 35.000,00

í 0.302.00í 7.2.028.000 Manutenção do Consorcio lntermunicioal - ARSS
3.3.72.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (297) 000 100.000,00
3.s.72.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica (298) 303 100.000,00
SUBTOTAL 235.000,00

12 DEPTO. DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS
001 Divisão de Meio Ambiente e Recursos HÍdricos
I 8.541.001 8.2.057.000 Manutenção da Coleta de Resíduos
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3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (463) 000 150 000,00

18.s41.0033.2.058.000 Manutenção das Atividades da Divisão de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos

3.í.90.í 1.00.00.00 Vencimentos e Vantaqens Fixas - Pessoal Civil (465) 000 10 000,00
3.í .90.í 3.00.00.00 Contribuicôes Patronais (466) 000 3.000.00
SUBTOTAL í63.000,00

TOTAL GERAL 543.000,00

AÍt. 20 - Para cobertura do Credito Adicional Suplementar a ser aberto em
decorrência de autorizaçáo constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação de dotação
orçamentária no valor de R$ 543.000,00 (quinhentos e quarenta e três mil reais) conforme inciso lll,
parágrafo ío, art. 43 da Lei Federal no 4.320 de 1710311964, conforme segue:

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação

Marmeleiro-PR, 12 de dezembro de 2022

Funcional Proqramática Fonte Valor (R$)
03 DEPTO. DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
00í Divisão de Administraçáo
99.999.9999.9.999.000 Reserva de Continoência
9.9.99.99.00.00.00 Reserva de Contingência (74) 000 543.000,00

TOTAL GERAL 543.000,00
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